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DECRETO Nº 44.835, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta, no âmbito do Distrito Federal, o § 10 do art. 73-A a Lei Complementar nº 769 de
30 de Junho de 2008, que dispõe sobre os instrumentos a serem utilizados para exploração dos
imóveis incorporados ao patrimônio do Fundo Solidário Garantidor.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
100, incisos VII e X, XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no §
10 do art. 73-A da Lei Complementar nº 769 de 30 de Junho de 2008, DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação, no âmbito do Distrito Federal, do art. 73-A, §10 da

Lei Complementar nº 769, de 30 de Junho de 2008, e dispõe sobre os instrumentos a serem
utilizados para exploração dos imóveis incorporados ao patrimônio do Fundo Solidário
Garantidor.
Art. 2º Fica o IPREV/DF, nos termos do § 7º do art. 73-A da Lei Complementar nº 769/2008, e
mediante prévia e fundamentada anuência de seu Conselho de Administração, autorizado a
alienar os imóveis incorporados ao patrimônio do Fundo Solidário Garantidor descritos na Lei
Complementar nº 917 e na Lei nº 5.729, ambas de 21 de outubro de 2016, que foram
incorporados por força do art. 45 da Lei Complementar nº 932, de 03 de outubro de 2017.
§ 1º O procedimento de alienação deverá obedecer às exigências elencadas no art. 76 da Lei nº
14.133 de 1º de Abril de 2021, quais sejam:
I - interesse público justificado;
II - adoção da modalidade leilão;
III - elaboração de avaliação prévia.
§ 2º. Alternativamente ao processo de alienação, fica o IPREV/DF autorizado a realizar
procedimento público de caráter concorrencial para seleção de parceiros privados com vistas a
identificar outras possibilidades de exploração econômica dos referidos bens, em especial a
constituição de sociedades de propósito especifico previstas no parágrafo 3º, do inciso III do art.

73-A, da Lei Complementar nº 769 de 30 de junho de 2008.

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, desde que devidamente autorizada pelo Conselho de
Administração do IPREV/DF, fica facultada a utilização dos imóveis para fins de integralização
de capital social da sociedade de propósito especifico a ser criada para fins de incorporação ou
desenvolvimento imobiliário ou de participação, ou ainda, para fins de integralização de cotas em
fundos imobiliários, fundos de participação ou de investimentos, constituídos na forma da
legislação e normas aplicáveis.
§ 4º O procedimento descrito no § 3º deste artigo necessitará de elaboração de Portaria para
dispor sobre os procedimentos aplicáveis ao credenciamento de fundos de investimento
imobiliário e instituições financeiras para gestão e administração de investimentos da carteira
imobiliária do Fundo Solidário Garantidor vinculado ao Instituto de Previdência dos Servidores

do Distrito Federal -IPREV/DF.

Art. 3º Caberá ao IPREV/DF promover a reavaliação periódica dos ativos pertencentes ao Fundo
Solidário Garantidor, não devendo o lapso temporal ser superior a três anos, no caso dos imóveis,

e a quatro anos para os demais bens, de acordo com o parágrafo 8º, do inciso III do art. 73-A, da

Lei Complementar nº 769 de 30 de junho de 2008.
Art. 4º Nas hipóteses em que houver interesse do Distrito Federal e de seus órgãos e entidades na
utilização de bens imóveis pertencentes ao Fundo Solidário Garantidor, fica dispensada a licitação para
locação dos referidos imóveis, desde que o preço dos aluguéis e/ou das taxas de ocupação seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação mercadológica prévia, em consonância com o

§ 9º, do inciso III do art. 73-A, da a Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008.

Art. 5º Os instrumentos a serem utilizados para exploração dos imóveis incorporados ao
patrimônio do Fundo Solidário Garantidor respeitarão as leis e seguirão os preceitos da Política
de Investimento vigente.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.836, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Declara situação de emergência zoossanitária no Distrito Federal, em função de prevenção à
ocorrência de influenza aviária.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 100, incisos VII, XXV e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o
disposto no art. 196, da Constituição Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a situação de emergência zoossanitária no âmbito do Distrito Federal,
pelo período de 180 dias, visando a intensificação das ações de fiscalização e controle,
preparação para atuação na ocorrência de focos de Influenza Aviária de alta patogenicidade,
e integração na utilização de recursos, a fim de se evitar a introdução e disseminação do
patógeno de outras áreas do Brasil para o Distrito Federal.
Art. 2º Fica solicitada a aplicação do Plano Integrado de Emergência em Influenza Aviária
pelos órgãos signatários, de acordo com as suas respectivas competências, que devem
buscar a preparação para uma possível atuação na eliminação de um foco da doença.
Art. 3º Consideram-se como casos suspeitos de influenza aviária os seguintes sinais clínicos
avistados nas aves: taxa de mortalidade alta e súbita; doença severa, com depressão intensa
e sinais respiratórios e neurológicos; queda na postura e produção de ovos deformados, com
casca fina ou sem pigmentação; cianose e focos necróticos na crista e na barbela;
descoordenação; edemas, congestões, hemorragias e necrose em vários órgãos internos e
pele, sinais clínicos respiratórios, nervosos e digestivos.
§ 1º Quaisquer dos sinais acima relatados que ocorram isolados ou de forma simultânea,
devem ser notificados imediatamente ao Serviço de Defesa Agropecuária.
§ 2º Cabe ao Serviço de Defesa Agropecuária comunicar imediatamente o Centro de
Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde - CIEVS, da Secretaria de Estado de
Saúde, sobre a ocorrência de aves suspeitas e a relação dos indivíduos expostos.
Art. 4º O descumprimento das medidas sanitárias de prevenção e controle de influenza
aviária são consideradas infrações sanitárias e estão sujeitas às penalidades previstas na
legislação vigente.
Art. 5º As ações do setor saúde voltadas à contenção da emergência serão articuladas entre
a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e a
Secretaria de Estado Saúde.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, por meio do Grupo Especial de Atenção às Suspeitas de
Enfermidades Emergenciais - GEASE, instituir diretrizes gerais para a execução das
medidas a fim de atender às providências adotadas neste Decreto, podendo, para tanto,
editar normas complementares, em especial, o plano de contingência da doença.
Art. 6º As unidades orgânicas da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal podem
contribuir com recursos humanos, financeiros, materiais e tecnológicos às áreas
competentes do Serviço Veterinário Oficial - SVO, da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural e da Secretaria de estado de Saúde, visando à
contenção do vírus, e devem disponibilizar informações sobre dados e cadastros
relacionados à região do foco que possam auxiliar na realização de estudos epidemiológicos
que visem a prevenção, detecção e rápida resposta.
Art. 7º A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto se dará
em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Distrito Federal.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.837, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

Institui Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de estudos e proposição de
instrumento de plataforma para viabilizar a implementação de solução tecnológica e
inovadora para a mobilidade urbana do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e o que consta dos autos do Processo 04008-
00000745/2023-36, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de estudos e
proposição de instrumento de plataforma para viabilizar a implementação de solução
tecnológica e inovadora para a mobilidade urbana do Distrito Federal.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes órgãos e
entidades:
I - Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI;
II - Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB;
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III - Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF; e
IV - Banco de Brasília - BRB.
§ 1º A coordenação dos trabalhos será exercida pela Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI.
§ 2º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.
§ 3º Os membros do Grupo de Trabalho e os respectivos suplentes serão indicados à
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI pelos
titulares dos órgãos e entidades que representam, no prazo de cinco dias úteis, a contar da
data de publicação deste decreto, e designados em ato do Secretário de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação.
§ 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades públicas ou
privadas, especialistas e pesquisadores para participar dos trabalhos com a finalidade de
prestar informações, consultoria ou assessoramento para assuntos específicos, sem direito a
voto.
Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal
- SECTI coordenar, validar, auxiliar e realizar a proposição de instrumento de plataforma
necessária para a consecução do objeto estabelecido neste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal -
SEMOB elaborar estudo de viabilidade, definir regras de negócio da mobilidade, bem como
disponibilizar dados para auxiliar no desenvolvimento do objeto.
Art. 5º Caberá à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -FAPDF auxiliar na
elaboração do estudo de viabilidade, disponibilizar dados para o desenvolvimento do
objeto, bem como prestar aporte financeiro.
Art. 6º Caberá ao Banco de Brasília - BRB prestar consultoria acerca dos produtos
bancários com afinidade ao ecossistema de mobilidade urbana e cidades inteligentes, tais
como: seguros, crédito, financiamentos e meios de pagamento.
Art. 7º O Grupo de Trabalho se reunirá mediante convocação de seu Coordenador.
§ 1º Os trabalhos e discussões serão realizados na presença da maioria absoluta dos
membros, sendo que a aprovação das matérias submetidas à apreciação necessita do
quórum de maioria simples dos membros presentes.
§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo de Trabalho
terá o voto de qualidade.
Art. 8º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa dias para a conclusão das atividades,
devendo apresentar ao Governador, por intermédio da Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI, parecer conclusivo acerca da
viabilidade de implementação da solução tecnológica.
Parágrafo Único. O prazo para a conclusão das atividades do Grupo de Trabalho poderá ser
prorrogado, por igual período, por meio de ato do Secretário de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação do Distrito Federal - SECTI.
Art. 9º Após a conclusão dos trabalhos e a respectiva apresentação do parecer conclusivo,
competirá à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação a realização dos atos de
contratação de plataforma de solução tecnológica, mediante descentralização orçamentária
da Fundação de Apoio à Pesquisa -FAPDF.
Art. 10 A participação nas atividades do Grupo de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.838, DE 10 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 00150-00005120/2023-
75, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º As unidades abaixo relacionadas ficam remanejadas para a Subsecretaria do
Patrimônio Cultural, mantidas suas atuais estruturas administrativas e de cargos, bem como
os seus atuais ocupantes:
I - Diretoria do Museu da República;
II - Gerência do Museu de Arte de Brasília e da Concha Acústica.
Art. 5º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo artigo 3º da Lei nº
6.525, de 1º de abril de 2020.
Art. 6º Compete à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere
este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no artigo 8º, § 1º do
Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo,
nos termos dos § 9º e §10 do artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

dos artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de agosto de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 44.838, de 10 de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 01400771); Assessor
Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 01400920) - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - Chefe, CPE-
05, 01 (SIGRH 01400777) - ASSESSORIA DA ARTICULAÇÃO DE POLITICAS CULTURAL
- Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 01400953) - DIRETORIA DA RÁDIO CULTURA - Diretor, CPE-
07, 01 (SIGRH 01400933) - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Chefe, CNE-
05, 01 (SIGRH 01400780) - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS -
Chefe, CNE-06, 01 (SIGRH 01400782) - ASSESSORIA JURIDÍCO-LEGISLATIVA - Chefe,
CPE-03, 01 (SIGRH 01400954); Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 01400911) -
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-03, 01 (SIGRH 01400786) -
SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL - ASSESSORIA DE
TRANSPARÊNCIA GERENCIAMENTO DE DADOS E INOVAÇÃO - Chefe, CNE-08, 01
(SIGRH 01400940) - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - Chefe, CNE-08, 01 (SIGRH
01400904) - ASSESSORIA DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL - Chefe, CNE-06, 01
(SIGRH 01400905) - COORDENAÇÃO DO FUNDO DE APOIO À CULTURA - DIRETORIA
DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADO DE AÇÕES CULTURAIS
FOMENTADAS -Assessor, CC-07, 01 (SIGRH 01400946) - GERÊNCIA DE CONTROLE DE
RESULTADOS - NÚCLEO DE CONTROLE DE RESULTADOS DE PROJETOS
CULTURAIS - Chefe, CC-06, 01 (SGRH 01400907) - DIRETORIA DE IMPLEMENTAÇÃO
DE MODALIDADES DE FOMENTO CULTURAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 01300943) -
GERÊNCIA DE ADMISSIBILIDADE - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 01400908); Assessor, CC-
05, 01 (SIGRH 01400941) - DIRETORIA DO FUNDO DE APOIO A CULTURA - GERENTE
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - Assessor Técnico, CPC-04, 01 (SIGRH 01400910) -
COORDENAÇÃO DE PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - Coordenador, CPE-06, 01
(SIGRH 01400951) - DIRETORIA DE PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - Diretor, CNE-
07, 01 (SIGRH 01400816) - SUBSECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA - Subsecretário,
CPE-02, 01 (SIGRH 01400924); Assessor, CC-07, 01 (SIGRH 01400947); Assessor, CC-06, 01
(SIGRH 01400926); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 01400895); Assessor Técnico, CPC-04,
01 (SIGRH 01400903) - COORDENAÇÃO DE AUDIOVISUAL - Chefe, CNE-06, 01 (SIGRH
01400896); Assessor, CPC-07, 01 (SIGRH 01400948) - SUBSECRETARIA DE DIFUSÃO E
DIVERSIDADE CULTURAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 01400881) - COORDENAÇÃO
DE PROMOÇÃO CULTURAL - NUCLEO DO EIXO CULTURAL IBERO AMERICANO -
Chefe, CC-06, 01 (SIGRH 01400939) - SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO CULTURAL -
Assessor Especial, CNE-07, 01 (SIGRH 01400885); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 01400857) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DO
PATRIMÔNIO DE ESPAÇOS CULTURAIS - Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH 01400837).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 44.838, de 10 de agosto de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07,
01; Assessor, CC-08, 02 - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - Chefe, CNE-07, 01 -
COORDENAÇÃO DA RÁDIO CULTURA - Coordenador, CNE-06, 01 - ASSESSORIA
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Chefe, CNE-06, 01 - ASSESSORIA DE GESTÃO
ESTRATÉGICA E PROJETOS - Chefe, CPE-06, 01 - ASSESSORIA JURIDÍCO-
LEGISLATIVA - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-05, 01 - SUBSECRETARIA DE FOMENTO E
INCENTIVO CULTURAL - Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 02;
Assessor, CC-07, 01; Assessor Técnico, CC-04, 01 - COORDENAÇÃO DO FUNDO DE
APOIO A CULTURA - DIRETORIA DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE
RESULTADO DE AÇÕES CULTURAIS FOMENTADAS - Assessor, CC-08, 01 -
DIRETORIA IMPLEMENTAÇÃO DE MODALIDADES DE FOMENTO CULTURAL -
Assessor, CC-07, 01 - GERÊNCIA DE ADMISSIBILIDADE - Gerente, CC-08, 01 -
COORDENAÇÃO DE PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - Coordenador, CNE-06,
01 - DIRETORIA DE PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL - Diretor, CPE-07, 01 -
SUBSECRETARIA DE DIFUSÃO E DIVERSIDADE CULTURAL - Assessor Especial,
CNE-07, 01; Assessor, CC-07, 01; Assessor, CC-06, 01; Assessor Técnico, CC-04, 03;
Assessor Técnico, CPC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE AUDIOVISUAL - Coordenador,
CNE-06, 01; Assessor, CPC-07, 01; Assessor Técnico, CC-03, 01 - SUBSECRETARIA
DO PATRIMÔNIO CULTURAL - Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial,
CNE-08, 01; Assessor, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE MUSEU E PATRIMÔNIO -
Coordenador, CPE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO
DE ESPAÇOS CULTURAIS - Assessor, CC-06, 01.
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